
Câmara Municipal de Moji G uaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CIAEllNETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇl\o N9 32, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1980 
Modifi.oa diSpositivos do Regimento Interno 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU A PROVA e eu, Verea

dor Dr. MARIO VEDOVELO FILHO, na qualidade de seu Presidente e 

nos termos do artigo 13 da Lei Orgânica dos Municípios (Dem>eto-Lei 

Complementar- n9 9, de 31 de Dez.erribro ae 1969) combinado com o disposto no 

artigo 17 - alínea ! - e artigo 34 7, ambos do Regimento Interno( .. 

Resolução n9 2, de 30 de Dez.erribro de 1968) promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O 

AT'tigo 1Ç-) Redija-se como segue o artigo 140 e seu pa 

rágrafo único do Regimento Interno (Resolução n9 2, de 30 de Dezerribro -

de 1968): 

"Artigo 140 - As Sessões Ordinárias, que terão 

a duração máxima de 04 (quatro) horas, serao 

semanais, com inicio ãs 20:00 horas, realizan

do-se nos seguintes dias, desde que presentes' 

no minimo, um terço (1/3) dos membros da Câma-

ra: 

� ãs Segundas-Feiras nas duas primeiras sema

nas do mês e 

ãs Quartas-Feiras nas duas Últimas semanas -

do mês. 

Parágrafo Onico - Coincidindo com feriado ou 

ponto facultativo o dia da Sessão Ordinária, es 

ta não será realizada." 

AT'tigo 29-) Esta Resolução entrará em vigor no • •  

dia 19 de Março de 1.980. 

Artigo 39-) Revogam-se as disposições em contrário, es 

pecialmente a Resolução n9 24, de 28 de Junho de 1977. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Fevereiro de 

1.980 



Câmara Municipal de Moji G uaçu 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

ESTADO OE SÃO PAULO 

- :Resolução n9 32, de 1.900 -
(Fls. n9 2) 

Registrada, afixada e encaminhada à publicação na data supra. 
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